
Requerimento Nº 817/2025

Ementa: Requeiro ao Poder Executivo Municipal, por 

intermédio da Secretaria de Governo, informações sobre a 

existência de estudos ou planejamento para implantação 

de um aplicativo para agendamento de consultas na rede 

municipal de saúde.

REQUEIRO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, nos termos do art. 193 do Regimento 

Interno, sejam solicitadas ao Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, por 

intermédio da Secretaria de Governo, a fim de obter informações sobre a existência de estudos ou 

planejamento para implantação de um aplicativo para agendamento de consultas pelo celular na rede 

municipal de saúde.

Justificativa

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores;

A modernização do sistema de saúde municipal é essencial para garantir um 

atendimento mais ágil e eficiente à população. Atualmente, o processo de agendamento de 

consultas na rede pública pode ser burocrático e de difícil acesso para muitos cidadãos. A 

implementação de um aplicativo para agendamento de consultas médicas permitiria maior 

comodidade, transparência e otimização dos atendimentos. R
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A adoção desse sistema traria inúmeros benefícios, como a redução de filas nas 

unidades de saúde, maior controle sobre os horários disponíveis e melhor organização da 

demanda por atendimento médico. Além disso, um aplicativo poderia fornecer outras 

funcionalidades, como lembretes de consultas, acesso a históricos médicos e orientações sobre 

unidades de atendimento.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 07 de fevereiro de 2025.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 7 de fevereiro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=MJ442865H9TG311C, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: MJ44-2865-H9TG-311C
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